
 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

REQUERIMENTO Nº          , DE 2019 

(Da Sra. REJANE DIAS) 

Requer a realização de Audiência 
Pública para debater a participação da 
família na prevenção do suicídio entre 
jovens. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 255 do 

Regimento Interno, ouvido o Plenário dessa Comissão, a realização de 

Audiência Pública, a fim de debater a participação da família na prevenção do 

suicídio entre jovens. 

Para a referida reunião de Audiência Pública, gostaria de 

sugerir como convidados: 

 Leonardo Fraiman (psicoterapeuta e orientador 

profissional); 

 Antônio Geraldo (psiquiatra. Presidente da Associação 

de Psiquiatria da América Latina); 

 André de Mattos Salles (psiquiatria infantil, HUB. 

Consultor da Secretaria Nacional da Juventude); 

 Elias Pereira de Lacerda (Enfermeiro e advogado, HFA, 

CVV, Coren). 

JUSTIFICAÇÃO 

Embora as taxas de suicídio estarem em queda ao redor do 

mundo, o contrário tem acontecido no Brasil. Entre os jovens, o aumento tem 

sido assustador, assim como têm se tornado cada vez mais frequentes os 

casos de automutilações. 
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Não se conhece totalmente a razão deste incremento, embora 

suspeita-se que possa estar relacionado a mudanças nas relações familiares, e 

na popularização das mídias sociais entre os mais jovens. O distanciamento do 

mundo real que vem afetando pais e filhos pode estar gerando uma onda de 

desesperança e desencadeando sofrimento psíquico.  

Também parece haver uma falha no reconhecimento dos sinais 

de depressão, assim como a falta de tratamento adequado dos casos 

diagnosticados. Pontos como estes podem ser aperfeiçoados para possibilitar 

uma prevenção eficaz. 

A Lei nº 13.819, de 2019, trouxe um avanço significativo no 

combate ao suicídio e à automutilação, ao estabelecer a notificação 

compulsória de tais agravos, além de medidas preventivas e educativas. Não 

obstante, entendemos, que é possível fazer mais por essas crianças e jovens, 

envolvendo as famílias nesse trabalho. 

Pelo exposto, requeremos a realização de uma Audiência 

Pública no âmbito desta Comissão, a fim de debater a participação da família 

na prevenção do suicídio entre jovens. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2019. 

Deputada REJANE DIAS 
 


